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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 478/2021 –  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM AS EMPRESAS PÚBLICAS OU PRIVADAS BEM COMO AS COOPERATIVAS DE RECICLAGEM DE LIXO, VISANDO PERMITIR AOS CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL A EXECUÇÃO DO SERVIÇO NAS CHAMADAS “BIKES” DE CARGAS OU BICICLETAS TAMBÉM CONHECIDAS COMO CICLOLIX. 
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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 478/2021 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM AS EMPRESAS PÚBLICAS OU PRIVADAS BEM COMO AS COOPERATIVAS DE RECICLAGEM DE LIXO, VISANDO PERMITIR AOS CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL A EXECUÇÃO DO SERVIÇO NAS CHAMADAS “BIKES” DE CARGAS OU BICICLETAS TAMBÉM CONHECIDAS COMO CICLOLIX, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 478/2021 
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM AS EMPRESAS PÚBLICAS OU PRIVADAS BEM COMO AS COOPERATIVAS DE RECICLAGEM DE LIXO, VISANDO PERMITIR AOS CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL A EXECUÇÃO DO SERVIÇO NAS CHAMADAS “BIKES” DE CARGAS OU BICICLETAS TAMBÉM CONHECIDAS COMO CICLOLIX. 
Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com as empresas públicas ou privadas bem como com as Cooperativas de Reciclagem de Lixo, visando permitir aos catadores de material reciclável a execução do serviço nas chamadas “bikes” de carga ou bicicletas, também conhecidas como Ciclolix.

Art. 2º - Através deste convênio, o Poder Executivo Municipal poderá, segundo seus critérios de oportunidade, conveniência e razoabilidade, implementar este serviço, fazendo uma cessão de uso de equipamentos públicos (bicicletas) ou fornecidos pelo setor privado, dotados de um sistema de carrinho de engate, com recipiente para captação de carga de resíduos recicláveis.

Art. 3° - Para a execução dos serviços, os interessados deverão estar cadastrados junto às cooperativas de reciclagem, para a execução do trabalho diário, atendendo aos critérios a serem estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.

Art. 4º - A implementação deste serviço objetiva dar maior dignidade às pessoas que executam este trabalho principalmente aquelas que utilizam animais para fazer o transporte do material, além da conscientização, respeito e correta destinação do lixo para reciclagem.

Art. 5°- Esta Lei passa a vigorar na data da sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 13 de maio de 2022.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


               IVAN LUIZ DE SOUZA                    ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
                                        Relator                                                                        Membro
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